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Enquanto a legislação que re-

gulamenta o Instituto de Previdên-
cia dos Congressistas (IPC) garan-
te uma aposentadoria proporcional 
de NCz$ 1.542,98(19 salários mini-
mos)aos ex-parlamentares que te-
nham cumprido oito anos de man-
dato, e de NCz$ 5.980,23 (73,8 salá-
rios mínimos) para os que cumpri-
ram 30 anos de mandato, as regras 
do jogo são diferenciadas para os 
funcionários associados ao órgão. 

Quando se trata de funcioná-
rios, mesmo os que,se aposentaram 
no último nível do quadro de car-
reira e com o tempo máximo de 
contribuição, a pensão não é supe-
rior a NCz$ 423,15 (cinco salários 
mínimos),Isso porqUe, para efeito 
de aposentadoria, o salário dos ser-
vidores consiste apenas na parte 
computada como vencimento, não 
sendo somadas as gratificações, 
que podem resultar em uma remu-
neraçao final superior a mais de 20 
vezes o salário-base. 

Situações 
A discrepância entre o valor da 

pensão percebida por parlamenta-
res e a dos funcionários fica ainda 
maior quando analisadas as situa-
ções dos funcionários de nível mé-
dio que não conseguiram chegar ao 
final do quatro de carreira, que vai 
dos níveis 14 a 35. Por exemplo, 
um servidor que tenha contribuído 
por 26 anos para o IPC (tempo má-
ximo, pois o órgão foi criado em 
1963) e se aposentou no nível 28, te-
rá este mês uma pensão de NCz$ 
153,73 (1,8 salário mínimo). -0 fun-
cionário que conseguiu se aposen-
tar no último nível (NM 35) terá 
em junho pensão de NCz$ 247,23 
(3,05 salários mínimos). 

Na prática, porém, é baixo o ín-
dice Oe funcionários que conse-
guem se aposentar pelo IPC no úl-
timo nível do quadro de carreira e 
com tempo máximo de contribui-
ção. Um servidor, aposentado da 
Câmara, que não quer ser identifi-
cado, mostrou o contracheque que 
recebeu mês passado do IPC. Ele 
contribuib para a entidade por 16 
anos e quando se aposentou, no iní-
cio deste ano, tinha um salário de 
NCz$ 2.889,00. Mas, como seus 
vencimentos correspondiam a 
(NCz$ 288,91-último nível-teve di-
keit° a umáftensão de NCz$ 154,08  

(1,9 salário mínimo). 
A defasagem entre as pensões ' 

dos parlamentares , e dos funcioná-
rios não é apenas um reflexo da di-
ferença salarial e sim das regras 
estabelecidas na Lei N° 7.087/82. 
Essa legislação determina que a 
contribuição dos parlamentares 
para os fundos do IPC será equiva-
lente a 10% da remuneração total, 
ou seja a soma do vencimento e dos 
subsídios; enquanto que para os 
funcionários é permitida a contri-
buição com 10% do vencimento- 
.base, excluídas as gratificações. 

Assim, apesar de terem um alí-
vio mensal nos contracheques pelo 
fato do desconto ser irrisório se 
comparado com a 'remuneração, os 
servidores têm, após anos de traba-
lho e contribuição com os cofres do 
IPC, uma pensão insuficiente para 
a manutenção dõ padrão de vida. 

Por isso, alguns servidores apo-
sentados pelo Instituto estão inte-
ressados em defender a alteração 
da legislação para permitir que, 
pelo menos,seja facultado o descon-
to sobre a remuneração bruta. Co-
mo argumento, têm o próprió ba-
lancete do IPC, que comprova se-
rem as contribuições dos funcioná-
rios mais do que suficientes para 
suprir as despesas com o pagamen-
to das pensões. No mês de dezem-
bro, a arrecadação dos segurados 
facultativos (funcionários) signifi-
cou NCz$ 60.405,09, enquanto que 
o pagamento de pensões custou 

NCz$ 49.255,84. 
A situação, no entanto, não é a 

mesma quando se analisa a parte 
do balancete referente a contribui-
ções e pensões dos parlamentares. 
Em dezembro, as despesas com 
pensões foram dez vezes superiores 
às contribuições, ou seja, deputa-
dos e senadores contribuíram com 
NCz$ 175.319,04, enquanto que o 
custo das aposentadorias represen-
tou NCz$ 1.517.909,45. 

Para manter as aposentadorias 
de ex-parlamentares que cumpri-
ram mais de oito anos de mandato, 
mesmo o's que continuam ocupando 
cargo ou função na administração 
pública,— como o presidente José 
Sarnei, ministros de Estado e dos 
tribunais superiores, governadores 
e prefeitos — é que o IPC precisa de 
uma injeção mensal de recursos da 
União correspondente a dois terços 
de sua receita' bruta. 


